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O 1º Ciclo do Progestão

PACTO NACIONAL PELA GESTÃO DAS ÁGUAS 

Esse objetivo maior desdobra-se em outros dois mais
específicos, quais sejam:

• Promover a efetiva articulação entre os processos de
gestão das águas e de regulação dos seus usos,
conduzidos nas esferas nacional e estadual; e

• Fortalecer o modelo brasileiro de gestão das águas,
integrado, descentralizado e participativo.



O 1º CICLO DO PROGESTÃO NO MATO GROSSO DO SUL 
• Decreto Estadual de adesão: Decreto nº 13.649 de 6 de junho de 2013 
• Entidade coordenadora do Progestão no estado: Imasul
• Tipologia de gestão: “B” 
• Número do contrato: 089/ANA/2013 
• Data de assinatura do contrato: 5 de dezembro de 2013 
• 1º ciclo Progestão: 2013-2017 
• Total de recursos repassados até 2017: R$ 3.735.125,50 

O 1º Ciclo do Progestão

As metas do Progestão são divididas em metas de cooperação federativa, comuns a todos os
estados, definidas pela ANA com base em normativos legais ou de compartilhamento de
informações relacionados à gestão de recursos hídricos, e metas de gerenciamento de recursos
hídricos em âmbito estadual, selecionadas pelo estado a partir da tipologia de gestão escolhida.



Metas de Cooperação Federativa (comuns a todos os estados) 

Meta I.1: Integração dos dados de usuários de recursos hídricos - compartilhamento no âmbito do Sistema Nacional de 
Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH), por meio do Cadastro Nacional dos Usuários de Recursos Hídricos (CNARH), das 
informações referentes aos usuários de recursos hídricos de domínio estadual. Tem por objetivo a gestão integrada das águas 
de domínio da União e dos estados. 
Meta I.2: Compartilhamento de informações sobre águas subterrâneas - compartilhamento por meio do SNIRH, das 
informações sobre autorizações de perfuração de poços e, quando houver, sobre as emissões de outorgas de captação de 
águas subterrâneas pelo estado. Tem por objetivo a gestão integrada das águas superficiais e subterrâneas. 
Meta I.3: Contribuição para difusão do conhecimento - fornecimento das informações sobre a situação da gestão das águas 
solicitadas ao estado para subsidiar a elaboração do Relatório “Conjuntura dos Recursos Hídricos”. Tem por objetivo contribuir 
para o conhecimento da situação dos recursos hídricos em escala nacional. 
Meta I.4: Prevenção de eventos hidrológicos críticos - operação adequada dos sistemas de prevenção a eventos críticos, com 
adequado funcionamento das plataformas de coleta e transmissão de dados hidrológicos, bem como pela disponibilização de 
informações aos órgãos competentes. Tem por objetivo garantir a operação das salas de situação implantadas nos estados. 
Meta I.5: Atuação para Segurança de Barragens - cumprimento de exigências relativas à implementação da Política Nacional 
de Segurança de Barragens (PNSB). Tem por objetivo a observância dos dispositivos legais e normativos da PNSB e do Sistema 
Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB). 
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O 2º Ciclo do Progestão
Metas de cooperação federativa

✓ Integração de dados de usuários de 

recursos hídricos;

✓ Capacitação em recursos hídricos;

✓ Contribuição para difusão do 

conhecimento;

✓ Prevenção de eventos críticos;

✓ Atuação para segurança de 

barragens.

Repasse de até R$ 500 mil

5 metas de cooperação federativa

Metas de gerenciamento de 

recursos hídricos em âmbito 

estadual

✓ 9 Variáveis legais, institucionais e de 

articulação social;

✓ 7 Variáveis de planejamento;

✓ 8 Variáveis de informação e suporte;

✓ 7 Variáveis operacionais.

Repasse de até R$ 250 mil

31 metas de gerenciamento de 
recursos hídricos em âmbito estadual

Metas de investimento estadual

Investimentos com recursos orçamentários 

próprios nas seguintes variáveis críticas de 

gestão:

✓ Organização Institucional do Sistema de 

Gestão;

✓ Comunicação Social e Difusão de 

Informações;

✓ Planejamento Estratégico;

✓ Plano Estadual de Recursos Hídricos;

✓ Sistema de Informações;

✓ Outorga e;

✓ Fiscalização.

Repasse de até R$ 250 mil

(Investimento mínimo de R$ 25 mil por ano. 

ANA repassa valores iguais aos executados 

até o limite de R$ 250 mil)

A ANA certifica com base no 

RELATÓRIO PROGESTÃO
O CERH certifica com base no 

FORMULÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO

O CERH certifica com base no 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃOO 2º Ciclo do Progestão: início em 2018



Metas de Cooperação Federativa
Metas de Gerenciamento de Recursos Hídricos em 

âmbito Estadual
Resultado 

Final

Fator de Desconto

I.1 I.2 I.3 I.4 I.5
Resultado II.1 II.2 II.3 II.4 II.5 II.6 II.7 Resultado Critério a Critério b Critério c Critério d Total

SFI SIP SAS SPR SOE SGH SRE 

5,00% 4,745% 10,00% 9,90% 5,00% 5,00% 10,00% 49,65% 25,00% - - - - 25,00% - 50,00% 99,65% - - - - 0,00%

MATO GROSSO DO SUL – 2º Ciclo –

1º Período de avaliação - 2018

Desafios para 2019

• Cumprimento de metas que necessitam de aportes de recursos financeiros – TETO
• Plano de capacitação
• Metas de investimentos

• Contrato temporário de servidores
• Para o ultimo ano de contrato do Progestão não teremos os servidores temporários



MATO GROSSO DO SUL – PROCOMITÊ

• Dificuldade de adaptação e de funcionamento do Sistema
CINCO
• Era para ter disponibilizado no sistema as informações

até dia 04/06/2019 – Não foi feito
• Foi solicitado prazo de 45 dias
• Portal de Documentação dos CBHs – Doc-CBH não foi

disponibilizado.
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Obrigado !

Leonardo Sampaio Costa

Gerente de Recursos Hídricos 

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

lcosta@imasul.ms.gov.br
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